
 

 

EDITAL no 02/2026 DO PROGRAMA DE PESQUISA DA UNIVIÇOSA - 

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 2026-1 

 

APÊNDICE 09 – DIRETRIZES PARA APRESENTAÇÃO E DEFESA DO TCC O 

CURSO DE MEDICINA VETERINÁRIA 

A Gestão do Curso de Medicina Veterinária da Univiçosa torna público, para 

conhecimento de todos os interessados, as diretrizes para a apresentação ou defesa do 

Trabalho de Conclusão de Curso a serem realizadas no 2º semestre de 2026. 

1.1 Os estudantes que tiveram o Aproveitamento de Produção Acadêmica como TCC deferido 

pelo NUPEX irão realizar apresentação desta, enquanto aqueles que elaboraram a 

produção acadêmica irão defender o TCC frente à banca examinadora. 

1.2 A apresentação ou defesa do TCC acontecerá presencialmente na Univiçosa, em sessão 

pública. 

a) A apresentação oral da Produção Acadêmica ocorrerá, obrigatoriamente, na presença 

do orientador e da comunidade acadêmica; 

b) A defesa da Produção Acadêmica ocorrerá, obrigatoriamente, na presença do 

orientador e demais membros da banca. 

1.3 A apresentação oral da Produção Acadêmica ocorrerá em sessão pública, de acordo com 

as especificações descritas no quadro abaixo:  

 

Quadro 1 – Especificações para Apresentação oral da Produção Acadêmica 

Formato da Apresentação  Slides  

Forma de apresentação A defesa pública do TCC dar-se-á perante à banca 

examinadora, ocorrendo de maneira inteiramente 

individual. 

Tempo de Apresentação  O estudante disporá de tempo exclusivo de 15 a 20 minutos 

para a exposição oral de sua pesquisa 

Participantes da apresentação - Orientador 

- Convidados pelo professor para avaliação do trabalho 

Local, data e horário A definir pelo orientador, respeitando as datas do edital 

vigente. 

Forma de divulgação das 

apresentações 

As apresentações serão divulgadas no Instagram do curso: 

@medicinaveterinariaunivicosa 
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1.4 A defesa da Produção Acadêmica ocorrerá em sessão pública, frente à banca examinadora, 

de acordo com as especificações descritas no quadro abaixo: 

 

Quadro 2 – Especificações para Defesa da Produção Acadêmica 

Formato da Defesa  A defesa pública do Trabalho de Conclusão de Curso 

(TCC) realizar-se-á perante a Banca Examinadora de 

forma estritamente individual, sendo composta por duas 

etapas consecutivas: 

Exposição Oral: Apresentação síntese do trabalho 

realizada exclusivamente pelo discente, dentro do tempo 

regulamentar estabelecido; 

Arguição: Questionamento técnico e acadêmico 

promovido pelos membros da Banca Examinadora, 

sugestões e correções, seguido pelas respectivas respostas 

de defesa do candidato. 

Forma de apresentação  
 

Apresentação oral, com o apoio de slides e projeção com o 

datashow. 

Tempo de Defesa O estudante disporá de tempo exclusivo de 15 a 20 minutos 

para a exposição oral de sua pesquisa e cada avaliador terá 

até 10 minutos para sugestões, correções e arguição. 

Composição da banca 

examinadora 

A Banca Examinadora do Trabalho de Conclusão de Curso 

(TCC) será constituída por uma composição mínima de 3 

(três) membros, a saber: 

I. O Professor Orientador do trabalho, que exercerá a 

função de Presidente da banca; 

II. 1 (um) Professor Convidado, preferencialmente 

pertencente ao corpo docente interno da Univiçosa; 

III. 1 (um) Membro Externo convidado. 

Havendo necessidade devidamente justificada, o Professor 

Convidado de que trata o inciso II poderá pertencer a uma 

instituição externa à Univiçosa. 

Fica estritamente vedada a indicação de membros para a 

composição da banca examinadora que possuam qualquer 

tipo de vínculo ou relação que configure conflito de 

interesses com o estudante avaliado, garantindo-se a total 

impessoalidade e isonomia do processo avaliativo. 

Entrega do TCC para a banca O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) deverá ser 

entregue formalmente aos membros da Banca 

Examinadora com antecedência mínima de 7 (sete) dias 

úteis em relação à data designada para a defesa pública. 

A entrega do trabalho deverá ser realizada prioritariamente 

em formato impresso e protocolado pelo aluno ou 

orientador, na sala do NUPEX. 

Excepcionalmente, caso algum membro da banca resida ou 

se encontre em localidade que impossibilite a retirada 
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física do documento impresso, o envio poderá ser realizado 

por meio eletrônico (e-mail), observando-se as seguintes 

condições: o arquivo do TCC deve ser anexado 

obrigatoriamente em formato PDF; a mensagem eletrônica 

de envio deve incluir, de forma mandatória, o Professor 

Orientador em cópia (CC). 

Forma de divulgação das 

bancas examinadora 

As apresentações serão divulgadas no Instagram do curso: 

@medicinaveterinariaunivicosa 

Local, data e horário A definir pelo orientador, respeitando as datas do edital 

vigente. 

Prazo para correção conforme 

orientações da banca 

Após a realização da defesa pública, o discente aprovado 

deverá protocolar a versão final do Trabalho de Conclusão 

de Curso (TCC), contendo todas as correções e 

modificações recomendadas pela Banca Examinadora, no 

prazo improrrogável de até 15 (quinze) dias corridos. 

A versão final e corrigida deverá ser enviada 

exclusivamente por meio eletrônico, em arquivo de 

formato PDF, para o orientador. 

O documento deverá estar em estrita consonância com as 

normas de formatação e diretrizes estabelecidas no edital 

vigente do programa. 

 O não cumprimento do prazo estabelecido ou a 

desconformidade com as normas do edital impossibilitará 

a homologação do resultado final e a consequente colação 

de grau do estudante. 

 

a) Após as defesas, os estudantes deverão realizar as correções sugeridas pela banca 

examinadora, em prazo determinado no quadro 2. 

b) Nos dias 28 ou 29/06/2026 a Produção Acadêmica defendida deverá ser registrada no 

NUPEX, por meio de formulário online, disponibilizado no site do TCC, na aba “Registro 

TCC”. 

c) Os trâmites a serem seguidos para o registro da Produção Acadêmica defendida estão 

dispostos nos itens 4.20 a 4.26 do Edital de TCC vigente.  

d) A ausência de registro do TCC defendido implicará em reprovação na disciplina de TCC.   

1.5 As Produções Acadêmicas apresentadas não serão registradas. Somente aquelas que foram 

defendidas. 

1.6 Será elaborada uma ata de apresentação ou uma ata de defesa por estudante.  Em caso de 

duplas, cada estudante terá ata própria, podendo o conceito ser igual ou diferente ao outro 

membro da dupla, conforme estipulado pela banca examinadora. 
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1.7 A ata, de apresentação e defesa, será elaborada pelo(a) orientador(a) do trabalho, seguindo 

o modelo específico de cada modalidade, disponibilizado no site do SISPEX, na aba “Atas de 

defesa do TCC”.  

1.8 A ata deverá ser digital, preenchida em todos os seus campos, assinado pelo GOV.br. 

1.9 Os orientadores deverão enviar a ata de apresentação e ou defesa para o NUPEX, pelo link 

do formulário online disponibilizado no site do SISPEX, na aba “Atas de defesa do TCC”, até 

o dia 25/09/2026. 

2.0 O NUPEX disponibilizará as atas de apresentação ou defesa para o professor de TCC, em 

prazo não superior a 30/10/2026.  

2.1 O professor de TCC lançará o conceito do TCC no sistema acadêmico. 

2.2 Os casos não contemplados neste Anexo deverão ser comunicados ao Gestor do Curso e 

ao NUPEX, via e-mail. 

 

 

_____________________________ 

Alessandra Sayegh Arreguy Silva 

Gestora do Curso Medicina Veterinária 

 

 

 

____________________________                                   ____________________________ 

       Cristiane Sampaio Fonseca                                             Eliene da Silva Martins Viana 

Pró-Reitora Acadêmica da Univiçosa                         Coordenadora do Programa de Pesquisa     

                                                                                                            da Univiçosa 
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